
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA I'IUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José §ampaio, no 08, Prédio, Gentro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ í3.922.s54t0001-98 -Telefax: (075) 3339-2í50 tZlZg

âoNTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL N. 106/2O23L\-FME
R§F. DTSPE VSÁ DÉ LICITAçAO No A6A2O23FMED|

0oNTRATO DE LOCAçÃO DE TMOVEL QUE E rrRE §'
âELEBRAM O FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO E A
SEÍVHORÁ MARCA ALYES PEREIR,A.

Nesfa data, o FUNDO MItNtCtPAL DE ÊDUCAçÃO, §sÍado da Bahia, inscrita no CNpJ - Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas, soô o no. 30.607.381/00A1-32, tocalizada à Avenida José p.
Sampaio, n" 08, Centro, representada nesfe ato pela Sra. ZAIRA AARAOSÁ DE SOTJZA
ANDRADE, portadora do RG n.o 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.o OAlSlg.ggS-16, residente e
domiciliada na Rua Glôria Sampaio, No 64, Çentro, nesta cidade, doravante denominada
L=ocArAry? e do outro lado a Sra. MARCTA ALvEs PEREIRA, insirità- nà cpf Çadastro de
Pessoas Físicas sob o n" 697.054.535-0A e portadora do RG. n" 528Tg63 SSP/SC, Residenfe e
Damiciliada à Rua 195A, 0, Centro, Bgtneário Camboriu/SÇ, CEP: ABSS0-472, daravante
denominado LOCADOFa., onde o LOCATARTO. utitizando suas prerrogativas legais, com base no
aftiga 24, inçiso X, da Lei8.666 de 21 de junho de 1993 e atterações pôsteriores, reso/ve e acorda
na celebração do presente INSTRUMENTO CANTRATTJAL, mediante as cláusulas a seguir:

ttÁusutÁ t-Doobjeto:
üonstitui obieto do presente contrato, a locação do imóvet situado na Avenida Terezina 002707, 3
Pav, Sala 303, Vitoria da Conquista/BA, CEP: 45.00A-000, medindo T5m2 (setenta e cinco metras
quadrados), possuindo 6 dependências (1 sata, 1 cozinha, 2 quartos, área, conedor e 1 banheiro)1,
para ser usado çomo República para Estudantes do Município de SouÍo Soares-Ba.

CLAUSI,,LA ll - Fundamentaçáo:
ConfraÍo par DISPENSÁ, nos termos da inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/g3, que prevera dr'spensa
de licitação para a campra ou lacação de imavel destinado ao atendimento das finatidades
precipuas da administração, cujas necessrdades de instalação e tocalização condicionem a suâ
escolha, desde qtte, o preça seja campatível com o valor de mercado

CLAUSULA tlt - Da vigência do contrato:
O prazo da locação será de 12 (daze) ,?,e.ses,
31/1 2/2024.

CIÁUSUIÁ tV- Do valor e Condições de pagamento:

í " - O valor mensal da tocação será de Rfi.A20,A0 @m mil e vinte reais), perfazendo o valor gtobat
de R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais).

2" - O aluguel mensal deverá ser quitado até o decimo terceiro dia do mês suôseqüente aa que se
referir a locaçáo, aÍravés de deposito bancário na conta do locador ou através de assinatura em
recibo de pagamento.

3" - 0 afraso iniustificado do pagamento do aluguel, cam atrasa superior a 30 (trinta) dias sujeitará
a locatário à multa de 2% (dois por cento) soóre o valor da mensalidade, além da cobrança dá iuros
moratórios, previsto em lei especifica.

a viger a partir do dia 0AU/2024 até o dia
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4" - Deverão ser pagos juntamente com o aluguel mensal, as despesas de faxas de luz e água,
bem camo de outras próprias do imovel, exceÍo IPTU, que deverá ser paga anualmente pela
proprietário do imovel"

5" - O aluguel avençada na clausula terceira será reajustado, anualmente, ou em periodicidade
mínima permitida em lei, pela aplicação da variação do IGPM-FGV ou outro índice que venha este
substlTuli. Findo o prazo contratual, deverá o imovel ser entregue totalmente desocupado e livre de
onus, independentemenfe de avrso judicial ou extra judicial.

6" - 5 expressamente vedado ao locatária ceder, emprestar au sublocar no tado ou em parte, a
imovel locado seín consentimento prévio e por escrito clo Locador.

7' - O locatário não terá direito a qualquer indenização ou retençáo por benfeitorias que realizar no
imavel as quais se integrarão de pleno direito e ficarão pertencendo o Locador, seja qual for o seu
valar.

8' - O lacatário obriga-se a usar a imovel que lhe é lacado exclusivamente para funcionamento de
RepuÕlica Estudantil, ficando vedado para outro uso.

9" - O locatário deverá devolver o imóvel que lhe é locada em perteito esÍado de conservaçãa e
limpeza, com todas as instatações em funcionamento tal camo reconhece t*lo recebido, nãa
alteranda sua estrutura, salvo com consentimento prévio e por escn'fo do Locador. O não
atendimento a essa obrigação implicará na recusa do recebimento do imovel, gerando alugueis e
despesas prevr,sÍas na clausula lV ate sua totalsafisfação.

í0' - No caso de desapropriação por necessidade p(tblica, incêndio sem que para tal tenha
cancarrido o locatária ou qualquer outro motivo que torne o imóvel imprestável à sua finalidade, a
presente cantrato ficará rescindido de pleno direito, sem indenização de pafte para a pafte.

'11" - A infração de qualquer das clausulas desfe sujeitará o infrator à multa de um aluguel vigente,
cobrável por via de execução judicial"

ctÁ§UtÁ V - Da Cnédito Orçamentárío:
Ás despesas deconenÍes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

tJnidade Orçamentária: 02.04.A2 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.
C/assríbação Econômica: 339036 - Oufros Seruços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte:l §A0 - Educação 25%

CTÁU§ULÁ VI * DA RESC'SÁO:
O presenÍe contrato será rescindido na ocorrência das hipoteses preüisfas em especial nos Artigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n" 8.666/93 e suâs posteriores alterações e, ainda
nos segurnfes casos:

§ í" * tnadimptência de qualquer cláusula au condição desfe contrato, por infração de uma das
parfes, quando natifícado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta)

dras;

§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a
expressa autorização e concordância de ambas as parfes, par escito;

2
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§ 3' - Por qualquer uma das parÍes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 ísessenÍa) dras;

§ .4" - Por atraso superiar a 90 (noventa) dias dos pagamenÍos devidos pela Administração
çonforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5" - Os casos fartuítos ou.'de força maior, serão excludentes das responsabilidades do
COA/fRÁIA DO e da CONIRAIÁ NTE, na forma do C.C.B.

c{-,ri{J§utÁ vtt - DA LEGISLÁÇÁO;
CI presenÍe contrato cte tocação sera regido pela Lei 5.666/93, em consonância com a rlova Cadigo
Civit Brasileiro, instrumenfos esfes gue as parfes se sujeitam para resolução dos caso§ em que este
instrumento far omisso, aplicando as penalidades previsÍas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei,
q$e as parfes declaram ter pleno conhecimento do teor.

ctÁusurÁ vttt - DA FtscALtzAçÃO DO CONTRATO:
Este cantrato será fiscatizado pela servidora Ângela Nascimento de Otiveira, matrícula de no 1159,
nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste Município para exercer
a função de acordo com a regulamentação, canforme Decretos/GP M 455 e 456, ambos publicados

ent 25 de maio de 2023 no Diária Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a

responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035..3A3.54t97,
portador da Matrícula de n.a 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contratas
Administrativos do Poder Executiva Municipal, conforme Decreto Municipat de n.o 172, publicado
em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipat na 173, publicado em 27 de Ágosfo de 2021 no

Diario Oficial do Município.

CLAUSULA IX _ DO FORO:

Ê)ca eleiÍo a Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decarrentes da execuçáo desÍe

cantrata.
Ás pades çontratantes obrigam-se por sl
presenÍe contrata. E, par estarem Tusfos e

e par sêus sucessores, a qualquer título, cumprir o
contratadas, assinam o presente instrumento em A3

{trêsl vlas de igual teor, o representante do LOCATARIO e a LOCADARA, iuntamente com as
que se produzam os efelfos legais.

SouÍo Soares - 8A,22 de Dezembro de 24fi.

Barbosa Márcia Alves
s de Educaçãa CPF n" 697.054.535-00

LOCADORLACA

TESTEMUNHAS:

t

a
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Y-)cil. &.1- o+ L(:rJur'(5

testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

Processo de Dispensa de Licitação no 062/2023FMED!
Contratante: MunicÍpio de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m2 (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6

dependências (1 sala, 'l cozinha, 2 quartos, área, corredor e 1 banheiro), para ser usado como República
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.
Contratado: MARCIA ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
697.054.535-00 e portadora do RG. n'5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua 1950,0,
Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP: 88330472.
Valor GIobal: R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais).
Embasamento Legal: An.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Homologação/Ratificação: 221 1212023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.38í /000í -32

Contrato N' 106/2023L1-FME - Processo de Dispensa de Licitação no 06Z2023FMED|
Gontratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares - Estado da Bahia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Avenida Terezina 002707, 3 Pav, Sala 303, Vitoria da
Conquista/BA, CEP: 45.000-000, medindo 75m2 (setenta e cinco metros quadrados), possuindo 6

dependências (1 sala, 1 cozinha, 2 quartos, área, corredor e 1 banheiro), para ser usado como República
para Estudantes do Município de Souto Soares-Ba.
Contratado: MARCIA ALVES PEREIRA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n"
697.054.535-00 e portadora do RG. n" 5287963 SSP/SC, Residente e Domiciliado à Rua í950, 0,

Centro, Balneário Camboriú/SC, CEP: 88330472.
Valor Global: R$ 12.240,00 (doze mil, duzentos e quarenta reais).
Embasamento Legal: AÍ1.24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Unidade Orçamentária:.02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.
Ação: 2031 - Manutenção da Casa do Estudante.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: í 500 - ÉducaSo 25o/o

Prazo de Vigência: 2211212023 a 3111212024.

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
í 332't 42AF596C90CFD89237C63D07572


